
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.325-E DE 2016 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, a 
fim de incluir o incentivo à 
aquisição de equipamentos para a 
produção de energias renováveis entre 
as prioridades da política agrícola. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, para incluir, entre as 

prioridades da política agrícola, o incentivo à aquisição de 

equipamentos para a produção de energias renováveis, 

principalmente na agricultura familiar. 

Art. 2º O caput do art. 94 da Lei nº 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

V: 

“Art. 94. ............................. 

................................................. 

V - a aquisição de equipamentos que 

utilizem energia solar, energia eólica ou biomassa, 

para a produção de energia limpa e sustentável, por 

meio de linhas de crédito diferenciadas, 

principalmente para a agricultura familiar.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2022. 

 

 

Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221921632200
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